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RESOLUÇÃO Nº 8/2007[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 133, 25 jun. 2008, p. 91-92.
Ver: Instrução Normativa n. 15, de 9 de agosto de 2007 - Regulamenta o art. 10 da Resolução 8/2007.
] 

	
Institui o Sistema de Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado Paraná - SICOI, nos termos do art. 16, XLIII, art. 208 e 209 do Regimento Interno e art. 159 e 160 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e do art. 74 da Constituição Federal.
Art. 1º Fica instituído o Sistema de Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - SICOI, nos termos dos arts. 159 e 160 da Lei Orgânica e dos arts. 208 e 209 do Regimento Interno, que tem por finalidade:
I – acompanhar e avaliar o cumprimento da programação das atividades e projetos;
II – apreciar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial quanto à legitimidade, à legalidade, à eficiência e à eficácia;
III – subsidiar a elaboração de relatórios gerais e informativos previstos na Lei Orgânica, inclusive para encaminhamento ao Poder Legislativo Estadual.  
Art. 2º A instituição do Sistema de Controle Interno não exime os gestores e ordenadores das despesas de todas as unidades do Tribunal da responsabilidade individual de controle no exercício de suas funções, nos limites de suas competências.
Art. 3º Compete ao Controle Interno:
I – realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional das unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia;
II – orientar os gestores das unidades do Tribunal no desempenho efetivo de suas funções e responsabilidades, por meio de procedimentos operacionais;
III – verificar, nas contas anuais do Tribunal, a gestão dos responsáveis por bens e dinheiros públicos;
IV – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e nos programas de trabalho constantes do planejamento anual do Tribunal;
V – zelar pela qualidade e pela independência do Sistema de Controle Interno;
VI – elaborar e submeter previamente ao Presidente do Tribunal o Plano Anual do Controle Interno;
VII – elaborar relatório das atividades sobre a atuação do Sistema de Controle Interno à Presidência do Tribunal;
Art. 4º As atividades de Controle Interno, sempre que possível, deverão ser exercidas de forma concomitante aos atos controlados.  
Art. 5º Os gestores de todas as unidades do Tribunal deverão contribuir para o exercício das atividades do Controle Interno e caso não o façam este fato será informado ao Presidente do Tribunal de Contas do Paraná.  
Art. 6º Constatada ilegalidade ou irregularidade, o Controle Interno tem o dever de informar, por meio de relatório ou de forma isolada, expressamente, ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do ofício, com recebimento pessoal e, se assim não proceder, responderá solidariamente pelo ato irregular ou ilegal.
Art. 7º O responsável pelo Sistema de Controle Interno terá acesso a todas as informações, documentos e outros elementos inerentes ao exercício de suas atribuições.  
Parágrafo único. Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de caráter reservado, deverá ser dado tratamento especial de acordo com o estabelecido em regulamento próprio.  
Art. 8º Os integrantes do Sistema de Controle Interno exercerão as funções, consoante as disposições do artigo 3º desta Resolução, até o final do mandato do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
Art. 9º Compete à Diretoria Geral disponibilizar toda a infra-estrutura necessária para o perfeito funcionamento do Sistema do Controle Interno.  
Parágrafo único. O responsável pelo Sistema de Controle Interno poderá requisitar à Diretoria Geral o apoio de outros órgãos ou servidores integrantes do Tribunal para o exercício das suas funções.
Art. 10. Por proposta do responsável pelo Sistema de Controle Interno ao Gabinete da Presidência a presente Resolução terá seu cumprimento especificado e detalhado por meio de Instrução Normativa que será expedida em 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Resolução.
Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, em 26 de abril de 2007.


NESTOR BAPTISTA
Presidente
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